	[image: image1.jpg]M U N ICIP IO DE ry S M CONSELHO MUNICIPAL DE GESTAO E

DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL
o ITAJAl peTo
URBANISMO cmgdt@itajai.sc.gov.br

&,






DELIBERAÇÃO  Nº 115, DE 19 DE AGOSTO DE 2016
Dispõe sobre a instalação de espaço com atividade de lazer semelhante à casa noturna, em diversos terrenos na Praia Brava.  
O Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial de Itajaí, por intermédio de seu Presidente, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 5001, de 07 de dezembro de 2007, e suas alterações posteriores; 

Considerando as consultas prévias (Protocolos nºs 8438/ 8439/ 8440/ 8442/ 8443/ 8444/ 8446 /2016) requerida por Ricardo Fiuza Flores, CPF. 040.663.669-96, em diversos terrenos na Praia Brava, para a atividade de lazer, semelhante à casa noturna;

Considerando que o local onde se pretende instalar a atividade de lazer, semelhante à casa noturna, segundo o Código de Zoneamento, Parcelamento e Uso do Solo (Lei Complementar nº 215/2012), é uma ZR1 – Zona Residencial, e que o uso pretendido se encaixa em CSE – Comércio e Serviço Específico, conforme alínea “b”, inciso VII do Art. 60), cabendo a anuência do CMGDT;
Considerando que a atividade pretendida gera grande impacto a vizinhança;

Considerando que o requerente solicitou consulta prévia para sete terrenos dos mais diferentes tamanhos, onde estava imprecisa a infraestrutura, como estacionamento necessário à atividade pretendida; 

Considerando, por fim, a decisão por maioria do plenário do Conselho em reunião realizada no dia 09 de agosto de 2016,

DELIBERA:

Art. 1º. Indeferir a instalação da atividade de lazer, semelhante à casa noturna aos protocolos nºs 8438/ 8439/ 8440/ 8442/ 8443/ 8444/ 8446 /2016 para Ricardo Fiuza Flores, CPF. 040.663.669-96, em diversos terrenos na Praia Brava, Itajaí/SC.
Itajaí, 19 de agosto de 2016.

Amarildo Madeira

Presidente
